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ENERGISA MINAS RIO - DISTRIB.ENERGIA SA
Emissão da Carta de PROJETO APROVADO

Projeto Elétrico: 01420 / 24

PROP DA OBRA: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DE MINAS GERAIS
TIPO DE PROJETO:  Subestação Aérea
TENSÃO:Alta   CLASSE: Poder Público
CPF\CNPJ: 20.971.057/0001-45 FONE: 0
EMPREENDIMENTO: PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE CATAGUASES
ENDEREÇO: AVENIDA HUMBERTO MAURO CIDADE: CATAGUASES
BAIRRO: GRANJARIA
RESP. TEC. PROJETO: ALBERTO LUIZ SOARES DE OLIVEIRA ART PROJETO: 20242682644
FONE: 3133308302 31988965913

Prezado (a) Senhor (a):

De acordo com as normas técnicas vigentes da empresa e norma técnica da ABNT NBR 5410, seu projeto encontra-se
APROVADO. Desde já, fica apto a execução das instalações à serem realizadas por um profissional habilitado devendo ser
seguida as especificações contidas neste projeto.

Após a conclusão das instalações, o pedido de vistoria e ligação deverá ser feito, atráves dos canais de atendimento,  pelo
Contratante ou Contratado do documento de Responsabilidade Técnica da execução, com ANTECEDÊNCIA DE 150 DIAS da
data de entrega do empreendimento. Prazo necessário para eventual elaboração de projeto e execução das obras necessárias
para o atendimento.

RESSALVAS:

Esse projeto foi analisado somente a mureta de medição da subestação. Portanto, deverá ser apresentado um projeto de rede
(PAP) para derivação do ramal de ligação e instalação do poste com o transformador.

OBS:
A aprovação do projeto elétrico não indica a obrigatoriedade de atendimento do cliente no ponto de conexão indicado na planta
de situação do projeto em questão. O ponto de conexão do cliente dependerá da viabilidade técnica do local de atendimento à
ser analisado no ato de elaboração da análise de rede. Destaca-se que qualquer necessidade de adequação e/ou
deslocamento das instalações do solicitante (incluindo ramais subterrâneos) são de única e inteira responsabilidade do
solicitante.

Recomenda-se que a construção de redes subterrâneas, caixa de passagem e/ou qualquer instalação do cliente dependente do
ponto elétrico seja construída após a aprovação da análise de rede.

O projeto aprovado não isenta a aplicabilidade das normas e resoluções vigentes em campo.

Comunicamos ainda que os prazos para a vistoria são de 05 dias úteis para tensão menor que 2,3kV e 10 dias úteis para
tensão maior que 2,3kV e menor que 69kV. O prazo começa a contar a partir da data de  solicitação.

Havendo a necessidade de obra para o atendimento, o prazo para realização da vistoria passar a ter início no primeiro dia útil
subsequente a conclusão da obra que tem seus prazos regulados de acordo com a Resolução 1000/21 - ANEEL conforme os
seguintes artigos:

 Art. 91 –Prazos para realização da vistoria do padrão de medição;
 Art. 64 –Estabelece o prazo para elaboração do orçamento da obra;
 Art. 88 –Estabelece o prazo de execução e conclusão da obra.



03/05/2024 16:00

____________________________________________________________________________________________________________________________
ENERGISA MINAS RIO - DISTRIB.ENERGIA SA - CNPJ: 19.527.639/0001-58 - Insc. Est.: 153.056023.0000
AV. MANOEL INÁCIO PEIXOTO, 1200, DIST.INDUSTRIAL, CATAGUASES   , MG - CEP 36.771-000
Tel.: 0800 032 0196 - www.energisa.com.br

ENERGISA MINAS RIO - DISTRIB.ENERGIA SA


